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MANDADO DE CITAÇÃO



Ao Sr(a)
(NOME DO ACUSADO)
(Local de lotação do servidor ou curso do aluno da UFG)
(e-mail do acusado - institucional de preferência)



Na condição de Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD), designado pelo Sr. Reitor por meio da Portaria nº XXXX, de XX(dia) de XX(mês) de 20XX, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em XX/XX/XXXX, e tendo em vista o disposto no § 1º do artigo 161 da Lei nº 8.112/90, fica o(a) Sr(a) CITADO(A) para apresentar defesa escrita referente aos fatos descritos no processo nº 23070.XXXXXX/XXXX-XX, que trata [relato sucinto sobre o fato], dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos (ou 20 dias, se forem dois ou mais os indiciados).
[bookmark: _GoBack]Juntamente a este documento, informamos que segue o Termo de Indiciação e que a confirmação de recebimento deste Mandado, bem como a defesa escrita, deverá ser encaminhada preferencialmente para o e-mail cdpa@ufg.br ou entregue na sede da Coordenação de Processos Administrativos – CDPA/UFG (Av. Universitária, nº 1.593, 1º Andar – Prédio da SEINFRA/UFG – Setor Leste Universitário – Goiânia-GO).




Assinatura eletrônica do presidente da comissão
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